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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

GABINETE DO PREFEITO

 Cabedelo - PB, 15 de Outubro de 2015.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

 R E S O L V E: 

REVOGAR o presente processo licitatório, por razões de interesse  
público, a licitação, modalidade Pregão Presencial nº 0067/2015, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de autorização, 
gestão e controle  de programas sociais da Prefeitura, fornecendo mecanismo ( 
sistema /software); Com fundamento no Art.49, da Lei 8.666/93, conforme o 
Parecer Jurídico nº 690/2015 constante no processo correspondente.

                   Publique-se e cumpra-se.

WELLINGTON VIANA FRANÇA

Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

EXTRATO DE  RESCISÃO  DE CONTRATO UNILATERAL

Origem: RESCISÃO DE CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 0067/2015

Objetivo do Certame: Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviço de autorização, gestão e controle de programas sociais da Prefeitura, 

fornecendo mecanismo ( sistema /software).

Objeto: Conforme parecer exarado pela Procuradoria Jurídica de nº 

754/2015,fundamentado no Art. 78, incisos I,II,III,IV e V  e combinado com inciso  I, 

do Art 79, fica rescindido unilateralmente o contrato de nº 00266/2015 celebrado 

com a empresa Policard Systems e Serviços Ltda

Data da Assinatura da Rescisão:  13 de Novembro  de 2015.

            Wellington Viana de França

            Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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